
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2005

(Do Sr. Carlos Willian)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
inspeção,  tratamento  e definição da água de
lastro  nos  navios  que  utilizem  os  portos
nacionais.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei estabelece os critérios  a serem obedecidos para
inspeção, tratamento e definição da água de lastro presente em navios nos portos
organizados,  instalações  portuárias,  dutos,  plataformas  e  suas  instalações  de
apoio em águas sob jurisdição nacional.

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei,  são estabelecidas as seguintes
definições:

I  –  Àgua  de  lastro:  água  coletada  nas  baías,  estuários,  rios  e
oceanos,  destinada  a  facilitar  a  tarefa  de  carregar  e  descarregar  um navio  e
garantir sua estabilidade;

II – Administração: Governo do Estado sob cuja autoridade o navio
está operando;

III – Convenção: A MARPOL 73/78 (Convenção Internacional para a
Prevenção da Poluição por Navios, 1973, alterada pelo Protocolo de 1978 relativo
àquela Convenção);

IV – Organização: É a Organização Marítima Internacional (IMO). 

V – Estados Membros: Estados que são Membros da Organização
Marítima Internacional;

VI  -  Autoridade  do  Estado  do  Porto:  Qualquer  funcionário  ou
organização  autorizada  pelo  Governo  de  um  Estado  do  Porto  a  conduzir  as
diretrizes, ou a exigir o cumprimento das normas e regulamentos pertinentes à
implementação de medidas de controle da navegação nacional e internacional. *
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No  Brasil,  é  o  Representante  Nacional,  Regional  ou  Local  da  Autoridade
Marítima.

VII – Tratamento: Processo ou método mecânico, físico, químico ou
biológico,  para  matar,  retirar  ou  tornar  estéril  os  organismos  nocivos,  ou
potencialmente nocivos, existentes na água utilizada como lastro. 

Art.  3º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  serão  inspecionadas  todas  as
águas de lastro que estiverem sob jurisdição nacional:

Art.  4º  Todo  porto  organizado,  instalação  portuária  e  plataforma,
bem como suas instalações de apoio, disporá obrigatoriamente de instalações ou
meios  adequados  para  proceder  à  coleta  e  análise  de  amostras  de  água  de
lastro,  observadas as normas e critérios estabelecidos pelo órgão sanitário ou
ambiental competente.

§  1º  A  definição  das  características  das  instalações  e  meios
destinados à coleta e análise de amostras de água de lastro será feita mediante
estudo técnico.

§ 2º O estudo técnico a que se refere o parágrafo anterior deverá
levar  em  conta  o  porte,  a  intensidade  da  movimentação  de  navios  e  outras
características  do  porto  organizado,  instalação  portuária  ou  plataforma e suas
instalações de apoio.

§  3º  A  coleta  de  amostras  seguirá  orientação  da  autoridade  de
vigilância sanitária, devendo ser realizada tanto nos tanques de carga com água
de lastro, quanto nos tanques de lastro.

Art.  5º  Constitui  infração,  punida  com multa  diária,  descumprir  o
disposto no art. 4º.

§  1º  O  valor  da  multa  de  que  trata  o  caput  será  fixado  no
regulamento desta Lei, sendo de, no mínimo, R$ 500,00 (quinhentos reais) e, no
máximo, R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§  2º  A  aplicação  das  penas  previstas  neste  artigo  não  isenta  o
agente de outras sanções administrativas e penais previstas na Lei nº 9.605, de
12 de fevereiro de 1998, em caso de danos ao meio ambiente, ou no Decreto-Lei
2.848, de 07 de dezembro de 1940, em caso de prejuízos à saúde pública, e em
outras normas específicas que tratem da matéria, nem da responsabilidade civil
pelas  perdas  e  danos causados  ao meio  ambiente  e ao patrimônio  público  e
privado.

Art. 6º São responsáveis pelo cumprimento desta Lei:
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I – a autoridade marítima

II – o órgão federal de meio ambiente

III – o órgão estadual de meio ambiente 

IV – o órgão municipal de meio ambiente

Art.  7º   Os  portos  organizados,  as  instalações  portuárias  e  as
plataformas já em operação terão o prazo de 365 dias para se adaptarem ao que
dispõe o art. 4º.

Art. 8º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

Estudos realizados em diversos países demonstraram que muitas espécies
de  bactérias,  plantas  e  animais  podem  sobreviver,  na  água  de  lastro  e  nos
sedimentos transportados pelos navios, mesmo após viagens com vários meses
de duração. A posterior descarga dessa água de lastro e desses sedimentos nas
águas dos Estados do Porto podem permitir  o estabelecimento de organismos
aquáticos nocivos e agentes patogênicos, que podem representar uma ameaça à
vida humana, aos animais e aos vegetais existentes no local, bem como ao meio
ambiente marinho. 

Embora  tenham  sido  identificados  outros  meios  responsáveis  pela
transferência de organismos entre áreas marítimas geograficamente afastadas, a
água de lastro descarregada pelos navios parece estar entre os mais importantes.

a)  A  possibilidade  da  água  de  lastro  descarregada  causar  males  foi
reconhecida não apenas pela Organização Marítima Internacional, mas também
pela  Organização  Mundial  de  Saúde,  que  está  preocupada  com  o  papel
desempenhado  pela  água  de  lastro,  como  meio  propagador  de  bactérias
causadoras de doenças epidêmicas. 

b)  Não se pretende que esta Proposição que seja uma solução definitiva
para o problema. Ao invés disto, cada uma de suas partes deve ser vista como
uma ferramenta  que,  se  corretamente  utilizada,  ajudará  a  minimizar  os  riscos
relacionados  com  a  água  de  lastro  descarregada.  À  medida  em  que  forem
surgindo avanços científicos e tecnológicos, as Diretrizes serão aprimoradas, para
permitir que o risco seja enfrentado adequadamente. Enquanto isso, os Estados
do Porto, os Estados da Bandeira e outras entidades que possam contribuir para
atenuar  este problema devem realizar, com o devido cuidado e diligência,  um
esforço no sentido de cumprir ao máximo estas Diretrizes. 

c) A seleção dos métodos adequados para minimizar os riscos dependerá
de  diversos  fatores,  como  o  tipo,  ou  tipos,  de  organismos  que  estão  sendo
considerados,  o  nível  de  risco  envolvido,  a  sua  aceitabilidade  ambiental,  os
custos econômicos e ecológicos envolvidos e a segurança dos navios,  motivo *
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pelo qual solicitamos o apoio indispensável à sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado CARLOS WILLIAN
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